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LEI N° 666/98

ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS
Praça Ancelmo Ferreira Guimarães s/n"

Araguatins(TO), 22 de abril de 1998

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado
para atender às necessidades do Plano Diretor de
erradicação do "AEDES AEGYPTI" do Brasil -
PEAa -, do Governo Federal, nos termos do incise™,
IX, artigo 37, da Constituição Federal e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, etc..., em cumprimento ao que
dispõe o inciso IX, artigo 37, da Constituição Federal.

Faço saber que a CâmaraMunicipal de Araguatins, Estado do Tocantins, aprova e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. Io - Para atender às necessidades do Plano Diretor de Erradicação do "Aedes
Aegypti" do Brasil - PEAa -, elaborado pelo Governo Federal, a Secretaria Municipal
de Saúde fica autorizada a efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas
condições e prazo desta Lei.

Art. 2o - As contratações serão feitas observando a prazo máximo de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogadas, desde que o prazo inicial mais o da prorrogação não
ultrapasse 03 (três) anos.

Art. 3o - O recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos desta Lei estará
sujeito a ampla divulgação pública, prescindindo de concurso público.

Art. 4o - A remuneração será fixada, e o pagamento do pessoal contratado nos termos
desta Lei será realizado, com base em transferência de recursos da União, na
conformidade de Termo de Convênio específico para a execução do PEAa, com
dotação consignada em projeto ou atividade do orçamento municipal.








